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Processo: 0001038-56.2022.8.16.0066
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Valor da Causa: R$1.828,84
Exequente(s):  Município de Centenário do Sul/PR
Executado(s):  Valmir Paes dos Santos representado(a) por MARCELO DA SILVA SANTOS

Leilão designado para 29 de janeiro de 2025.

 

Tendo em vista o parcelamento administrativo do débito (mov. 137.1) e os
pedidos formulados, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, defiro
a suspensão do processo pelo prazo de 160 (cento e sessenta) dias, bem como a
suspensão do leilão designado para 29 de janeiro de 2025.

Comunique-se o leiloeiro.

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do
feito. Após, ao executado.

Na sequência, conclusos.

Intimem-se.

Diligências necessárias.

 

Centenário do Sul, janeiro de 2025.

André Luís Palhares Montenegro de Moraes

Juiz de Direito
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